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Adamantina tem responsabilidade ambiental 

REQUERIMENTO Nº 060/11 

 

Senhor Presidente, 

 

REQUEIRO à Mesa, nos termos regimentais, após manifestação do Ple-

nário, para que oficie o Governador do Estado de São Paulo, Excelentíssimo Senhor Geraldo Alckmin, 

no sentido de agilizar estudos junto à Secretaria Estadual competente, visando a isenção da taxa de 

pedágio dos caminhões pesados em todas as rodovias paulistas. 

A presente medida, se concretizada, irá atender uma justa reivindicação 

dos caminhoneiros, pois em todas as viagens deixam boa parte dos fretes nas praças de pedágio, fator 

que contribui para o aumento dos preços dos produtos que são consumidos pela população. 

 

 

Plenário Vereador José Ikeda, em 14 de março de 2011. 

 

 

AMARO SILVESTRE DA SILVA 

Vereador 


